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Dispõe sobre criação do elemento 

econômico de despesa 4.1.1.0 - O 

bras e Instalações , no Programa 

13754281.88, Unidade de Pronto A 

tendimento. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o ítem I do artigo 49 e arti

go 59 da Lei nQ 2249, de 22 de novembro de 1979, e artigo 39, ítem V, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

de despesa 4.1.1.0 - Obras e Instalações, no Programa 13754281.88 , Unida

de de Pronto Atendimento - Lei 1919/77, da Divisão Médico Hospitalar do 

Departamento de Saúde Pública. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Campos, 

26 de novembro de 1.980. 

Prefeito Municipal 

no Gabinete do Prefei 

to, aos vinte e seis dias do mês de novembro 

oitenta. 

ano de mil novecentos e 

DJ/ 

nbp/.-

Luiz a Rodrigues 


